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EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregão Eletrônico nº 2021.06.28.1

1º Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, nº. 87,
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio do(s) Ordenador(es). de Despesas, ao final
firmado(s), torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo
indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de Setembro. de 2019, a Lei
Federal nº 10.520, de 17. de Julho de 2002, e subsidiariamente:pela Lei Federal 8.666 de 21
de Junho de 1993, o que determina a Lei complementar nº123/2006, 147/2014 e suas
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site
https: / [blicompras.com.

 

2º Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

 

1.0 DO OBJETO
1:1 A presente licitação tem. por objeto-a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviço de locação de sistemas de informática (software) destinados ao
atendimentodas necessidades das Unidades: Gestoras do Município de Farias Brito/CE,
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
wuwfariasbrito.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes e
https://blicompras.com. |
2.2. O certameserá realizadono endereço eletrônico:
https:/[blicompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOSDOCERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de Junhode 2021,às 17h..
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de Julho de 2021, às 9h.
3.3. INÍCIO,DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 de Julhode 2021, às 10h.
3.4. REFERÊNCIA DETEMPO: Para todas as referências de tempo-utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITA ÃO /
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4.1, A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, nº. 87,
Centro — Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569.

5.0 DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias
constantes no quadro abaixo:

 

Órgão |Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
 

 

 

       

01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.39.00
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90:39.00
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00
04 01 —  08.122.0040.2.049.0000 É 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTOE DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
BLL (Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil) no site https: //blicompras.com.
6.1.1. As regras para aedenciamento éestarão aisponíveis no sítio eletrônico constante no
subitem 2.2. deste edital. .
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso. no sistema operacional (blicompras.com)
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelotelefone (41) 3097-4600,
ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contatoQblicompras.ora.br. -
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades
empresárias (sociedades em nomecoletivo, em comandita simples, em comandita por ações,
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam atodas as condições
da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao
documento Certificado de Registro. Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar
sobas penalidades dalei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza:seja
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresãs, empresas de |-pequeno
porte e. as cooperativas, que se enquadrem nos. termos do art. 34, da Lei Federal nº
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o: previsto na Lei
Complementar nº 125/2006, em. seu Capítulo V.— DO ACESSOAOS MERCADOS / DAS
AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bilcompras.com
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
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6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporaçãoe liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração; 6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO,
7.1. Oslicitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema. da Bolsa
de Licitações do: Brasil, no sítio eletrônico https: / /blicompras.com, os documentos de
habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja
Cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto. ofertado e seus respectivos preços, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o
envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. E
7.1.1. Ao inserir a-proposta no sistema, o-licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada
do Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade
da proposta com:o objeto licitado.
7:2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos-de habilitação. exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(https: //blicompras.com).
7.3.:0s.licitantes enquadrados como ME-ou EPP: deverão encaminhara“documentação de
habilitação, ainda quehaja alguma. restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos
do Art. 43, 8 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.
7.4. No.campo “Informações. adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e-especificação do objeto licitado comtodos seus.itens, de acordo com 0
disposto no ANEXO 1 —- TERMO DE REFERÊNCIAdesteEdital,
b) Preço-global do lote cotadoemalgarismos;
c) Prazo de validadeda proposta, que.não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa(ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) que faz jus aotratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento
da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no
sistema eletrônico no site https: /biicompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do
próprio licitante.
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7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação,
por eles apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação dolicitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e ahabilitação-do. licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na: proposta inicial, quanto na etapa de lanées, serão de
exclusiva. responsabilidadedo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração«sob alegação de erro, omissãoou qualquer outro pretexto.
7.13. Anão apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente
por. meio do Sistema. BLL (Bolsa de Licitações-e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico
https://bilcompras.com, até a data e horário estabelecidos para-.abertura da sessão
pública, acarretará na inabilitação/desclassificaçãodo proponente, sendo convocado o licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada. a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas. verificações, avaliando :a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra algumadesclassificação, deverá ser fundamentada e
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real portodos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus
valores globais e unitários, inclusive em propostas deadequação, quandoforo caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e
somente estas participarão da etapa de lances.
8.4. Naelaboração da proposta, o preço cotado. poderá ultrapassar o limite máximo
discriminado no Anexo 1 - TERMO: DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao
limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de:itens,
o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não:seja realizada a
fasede lances, olicitante que cotouna proposta escrita o menor preço deveráreduzi-loa um
valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que
forem omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no
que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços
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ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do
licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3,
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será:considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo
constante .noTermo de Referência; e, caso o lote cotado seja compostode itens, o preço
unitário do item deverá ser tambémigual ou. inferior àquele limite. Caso não seja realizada a
fase de lances, olicitante que cotou na proposta o menor. preço deverá reduzi-lo a um valor
“Igual ou.inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde queinferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que-o menor lance já ofertado por. outro
licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, oslicitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistemanão identificará. o autor dos lances ao(a)
pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no. dácorrer da etapa
competitiva, Osistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a)
pregoeiro(a), quando possível; sem prejuizos dosatos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um: tempo
superior.a 10 (dez) minutos, a sessão pública serásuspensa e reiniciada somente decorridas
24 (vinte e quatro) horas após à comunicação do fato aos participantes, no sítio. eletrônico
utilizado para a divulgação:
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente: da perdade
negócio: diante da inobservância de. quaisquer mensagens emitidas pelo:sistema ou da
desconexão da parte do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto é, Fechado”, nos termos do
Art. 31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal nº 10.024/2019, observado os seguintes
termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze)
minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minuto
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticanhênte encerrada.
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9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos),
o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores
das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3
(três), poderão oferecer um lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
9.5.5. Encerrados Os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4,
haverá o reinício da etapa fechada para-que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no
item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de nãohaverlicitante classificado nã etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos.termos estipulados-noitem 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as
microempresas e empresas de pequeno porteparticipantes, procedendo à comparação com Os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais |
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Leii Complementar nº.
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostasde microempresas.e empresasde.pequeno porte que se
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da. melhor proposta ou melhor :
lance serão consideradas empatadas coma primeira colocada, no caso desta não estar a
enquadradacomo ME.ou EPP.
9.8. A melhor classificada nostermos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de-até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática: para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classifcada desista cou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se
encontrem: naquele: intervalo de 5%. (cinco por cento), na ordem: de; classifiicação, para o
exercíciodo mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas miicroempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não .
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto ef;
fechado.
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9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá seracompanhada pelos
demais licitantes.
10.3. Encerrada;a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 79 e no &9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019 € verificará a
habilitação dolicitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, O arrematante deverá encaminhar no prazo de. 2 (duas)
horas, através de e-mail (licitacaoQfariasbrito.ce.gov.br) a propostade preços e, se
necessário, documentaçãocomplementar, devendo-a-proposta estar adequada ao último lance
ofertado após a negociação referida no item 10.1. deste edital. ps |
10.4.1. O não cumprimento da entregada proposta final, dentro do prazo acima estabelecido
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o-licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de” habilitação exigidos. neste edital,E
exclusivamente: por meiodo Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil), no sítio
eletrônico https: //bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocadoº
licitante subsequente, e assim sucessivamente,observada a ordem declassificação,

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) |
11.1. A propostafinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados
ao menor lance, nos termos do Anexo II — Proposta de preços deste edital, com-todas as
folhas rubricadas, devendo aúltima folha vir assinada pelo representante legal. do licitante
citado na documentaçãode: habilitação, em linguagemclara.e concisa, sem emendas,rasuras
ouentrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, é demais informações relativas
ao bem-ofertado.
11.1.1. A apresentaçãoda proposta em“desacordo com o previsto no:item acima, acarretará
na desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao
determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos
demais ônus atinentes à entrega do objeto.
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes
ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto
tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12,0 DA HABILITAÇÃO o a
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para comos Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União:
q) Prova-de regularidadefiscal junto à SeguridadeSocial (INSS) — CND, |
h) Prova de regularidadefiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida. pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST, :
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j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado naJunta
- Comercial da sede do Licitante, em se-tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociédades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores, -
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante; ge
|) Inscrição do ato constitutivo, no caso-de sociedades civis, acompanhadasde prova de
diretoria em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em -
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento “expedido: pelo
órgão competente, quandoa atividade assim o exigir: a
n) Certidão Negativa deFalência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; ed
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediantea
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) -dedireito público ou
privado; . o
0.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado
de documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Co ituição Federal;
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q) Declaração emitida pela licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há,
no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos
por prazo indeterminado, conforme legislação do órgãoexpedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e
comprovações de inscrições.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei
Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de:5 (cinco) dias úteis, contados da
convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo. tal prazo
ser prorrogado por igual período, conforme dispõea Lei Complementar nº 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade  fiscal--e trabalhista, até o final--do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem. prejuízo das sanções cabíveis, sendo
facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, “por ordemdee classificação:

14.0DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observadoc0 E
estabelecido nas condições definidas neste edital e o dispostono Termo deReferência que
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, paratanto, o menor preço coletado, na
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados emata. :
14,1.2.A propostafinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado
pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor: total do lote,
devendo

o

licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
“14.1.3. Na fase de:lances, o lance final.deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo
constante daquele Termode Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante
que cotou na proposta escrita O.menor preçodeverá reduzi-lo a um valor igual |ou:inferiorao
limite máximo do referido Termo de Referência.
14.1,4. Se a proposta de menor preço não foraceitável, ou, ainda, se-olicitante desatenderàas
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,verificando sua
compatibilidadee a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14,1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido noart. 4,
8 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será
convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance
inferior ao melhorlance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direitó
de preferência.
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15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no
processo em epígrafe, após.a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data: fixada para abertura das
propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no - endereço
licitacaoQfariasbrito,scegov.br, informando o número deste pregão no. sistema do
bllcompras.com e o órgãointeressado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ, Razão Social e nome do representante quepediu esclarecimentos, se pessoajurídica e
CPF para. pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço SOmpleto,
telefone e e-mail).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, pormeio de e--mail
àqueles que enviaram solicitações, no prazo de2 (dois) dias úteis.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer -.

- pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico,
através da plataformano site https: //blicompras.com, ou pelo e-mail
licitacaoQfariasbrito.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será: comunicada aos:
interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem: aesse Edital tal:
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e oslicitantes. e
16.7. Qualquer modificação noEdital exige divulgação pelo mesmo instrumentode publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações.apresentadas fora do:prazo legal e/ou subscritas
por representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9.A impugnação: nãopossui efeito suspensivo e.caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a
mesma.no prazode 2 (dois) dias Úteis, contado da data de recebimentodesta. .
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data paraa realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através
da plataforma no site Peas!comorascom, ou pelo e-mail

1
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licitacaoQfariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo
proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse
direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos
licitantes, no endereço eletrônico constanteno subitem2.2, deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação . dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)- quando não ocorrer interposição de
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

“ ser realizada depois da adjudicação do objeto aovencedor.
18.3. No caso de-interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titularda
“origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a)ee

- adjudicará o objeto:ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogaro
presente processo por razões de interesse. público decorrente. de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O. sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registaçioo1todos. os atos do:
procedimento.e as ocorrências relevantes.

19, DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validadeda sua próposta, não assinar O
Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar: ou:apresentar documentação falsa exigida
para O certame, ensejar o retardamentoda execução de seu. objeto, não mantivera proposta,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer-fraude fiscal, ficará impedidode-licitar.e contratar
com o-Município de FariasBrito e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de
Farias Brito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no
contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer .
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido delicitar e contratar com a Administração, pefà prazo de até 5 (cinco)
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anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa: “ces
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
IH — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação -Municipal —
DAM, a ser preenchido de acordocom instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia deatraso na
prestação dos serviços-ou indisponibilidade do mesmo, limitada à 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas-demais alíneas deste inciso, aplicada

* em dobro na reincidência; me
c) de 5% (cinco-por cento) do valor contratualtotal do exercício, pela recusa em corrigir.
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) diasque se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; cs

- HI — suspensão temporária de participação em licitação.e impedimento de contratar com o
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos: o a
IV. — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública,

- enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que Seja promovida a
reabilitação perante a autoridade. que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da. sanção: aplicada
com base-no inciso anterior. | ms eso ed
19.4 No. processo de aplicação de penalidades é assegurado odireito ao contraditórioe à
ampla: defesa, garantida nos prazos de 5(cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos 1, I e IIdo item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no-inciso
IV-domesmoitem. om E ia
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no. prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificaçãoou decisão -do recurso. Seovalordamulta não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas àg-
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I — praticarem atosilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atosilícitos praticados;
HI — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquertributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo -de:5 (cinco) dias úteis:
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, porcaracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8-supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48h comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO o
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias-úteis, contados a partir da convocação,
paraa assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde. que solicitado durante o seu transcurso e, ainda-assim, se devidamente justificado e
aceito. air
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a: comprovação das condições de habilitação |
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período:
da contratação. Mm Emo
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a)
pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois decomprovadosos
requisitos habilitatórios efeita a negociação, assinar o contrato. Cc se
20.4. A forma depagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento é demais condições
“aplicáveis à contratação estão definidas no. Anexo V — Minuta do Contrato, parte desteedital.

21. DASDISPOSIÇÕESGERAIS .
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por: razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício-oupor
provocação de terceiros, mediante. decisão devidamente fundamentada, sem. quaisquer
reclamaçõesou direitos à indenização oú reembolso: Pis NE
21.2. E facultada ao(a)pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente
na proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ouó
não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que
se trate de originais.
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21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquerfase dalicitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento
do licitante, desde que seja possível-aaferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta. :
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberáaolicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito,
com o devido protocolo comsede na: Comissão Permanente de Licitação, via e-mail
institucional licitacaoQfariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site
https: //blicompras.com “saia virtual” onde estará acontecendo o certame. mos
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre

"O pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer “hipótese ou pretexto .usando
telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir alisura do certame. oo gn

- 21,12, Os casos omissos serão resolvidos. pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação
pertinente. tio rn
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão. sempre interpretadas em favor da:
ampliação da disputa. : a a
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando
responsávelpelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão; . os :
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativaao
cumprimento dos. requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como: microempresa ou empresa de pegueno porte. sujeitará o licitante às
sanções previstas neste: Edital, e art 37 da Lei. Complementar nº: 123/2006,
independentemente da adoção de providências quanto: à Tesponsabilização penal, com
fundamento noart. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299. doCódigo Penal Brasileiro: Cd
21.16. Serão considerados como. não apresentadas as declarações, não assinadas pelo
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se,diante da ausência de
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a
declaração deva ser apresentada. |
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes d
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará.

   

   

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

   
 



  
GOVERNO MUNICIPAL

FARIAS BRITO
Uma Farias Brito para todos

ANEXO 1 — Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO TI — Proposta de Preços
ANEXO III — Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação
ANEXO V — Minuta do Contrato

   

  

 

   

Farias Brito/CE, 28 de de 2021.
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Aliomar Liberalinolde Almeida Júnior .
Secretário Municipal de Educação

 

 Maria Marcleide dó Nascimento LaetRafael
Secretária Pençra de Saúde

Agar -
- Antônia da Penha Sena Pierre

Secretária Municipal deAssistência Social
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ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA

à. OBJETO

1.1, Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de sistemas de
informática (software) destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do
Município de Farias Brito/CE.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando que a Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE busca nas suas atividades
administrativas uma maior transparência dos atos praticados. Neste processo, ainformática tem se
mostrado peça fundamental em todas as esferas governamentais; A qualidade. e eficácia na
execução de trabalhos em sintonia com as legislações vigentes são imprescindíveis,obrigando-se
cada vez mais os entes públicos a buscar o conhecimento mais aprofundado da matéria, afim de
proporcionar e garantir a: mais perfeita legalidade nas suas ações administrativas, estabelecendo
programação, organização, prática, inovação e fidelidade dos serviços prestados. Considerando a
finalidade de utilizar um conjunto de sistemas: aplicativos com controle integrado, obedecendo à
legislação vigente (Lei de Responsabilidade Fiscal e outras pertinentes à matéria) e aos requisitos
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará. Considerando ainda que os serviços de
licença de uso dos sistemas informatizados (software) de Folha de-Pagamento, Administração
Tributária e Nota Fiscal Eletrônica são imprescindíveis e-essenciais para o funcionamento regular
da máquina administrativa. A: locação- de sistema para gestão de digitalização advém da.
necessidade .de armazenar em forma digital todos os documentos pertencentes. às Unidades
Gestoras. do Município. de. Farias Brito/CE, facilitando o atendimento à sociedade (acesso à |
informação)e garantindo à regular execução do desempenho das atividades,tendo. em vista maior
otimização dos serviços de controle, centralização e expectativa de redução decustos e de tempo
de acesso aos documentos, bem como ser imprescindível para oatendimento de processos.e
diligências administrativas encaminhadas pelos diversos órgãos de fiscalização e controle.

 

3. DETALHAMENTO DOS SOFTWARES

3.1, FOLHA DE PAGAMENTO ca
e Permitir Total integração à rede bancária e sistemas SEFIP e RAIS;

e. Permitir Elaboração do Arquivo: Mensal de Servidores para:o Sistema S.I.M do T.C.E;
e Permitir Cadastro dos Servidores Municipais. com uso de Imagens Digitais; o.
e Permitir Cálculo das Folhas de Pagamento: Mensal, Adiantamento:de 13º; Folha de 13º. Salário

“(parcela final); Cut o
Permitir Cálculo de Folhas Especiais (abonos, diferenças, individuais, gruposde servidores)
Permitir Elaboração Automática do Abono FUNDEF (média anual, salário atual), da GEFIP com
emissão de Guia de pagamento e da RAIS;

e Permitir a Elaboração de Relatórios Especiais: para Controle da Previdência Municipal, para
acompanhamento do plano de cargos e carreiras, ou ainda elaborados pelo próprio Usuário;

e Permitir Controle de Nível de Acesso por Usuário (segurança) — Módulo Especial de Controle do
Setor de Pessoal (pedidos e atendimentos dosservidores):
Permitir Controle de Cartão de Ponto Digital com lançamentosCER

dy

  
   

Permitir Consulta do Contracheque por meio da Internet;
A
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e Permitir Elaboração de Folha para pagamento em Banco (Brasil, Caixa Econômica e outros);
e Permitir Lançamento Automático do PASEP;
e Oferecer Módulo Especial de Acompanhamento do Histórico Funcional: Férias, Licenças,

Suspensões, Eventos criados pelo Usuário; Recurso Especial para registro de todas as
alterações realizadas com o Servidor: Função, Cargo, Nível Salarial, Distrito, Secretaria, Setor,
Carga Horária e outros, entre outras funcionalidades que sejam necessárias para Oo
atendimento das necessidades da contratante, inclusive com atualizações e aperfeiçoamento
do SOFTWARE.

3.2 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TRIBUTOS
Permitir o Controle do Cadastro Econômico;
Permitir o Cálculo de todos os Impostos e Taxas conforme Código Tributário;
Permitir o Cálculo e Controle de Emissão Antecipada de IPTU, ISS e outros;
Permitir que informada a coordenada geográfica deimóvel, este possa servisualizado através
do Googlemaps na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do
sistema. ie
Permitir o Parcelamento de Pagamento conforme definições do Usuário;

e Permitir a Emissão de Documento de Arrecadação .comCódigo de Barras; io ee
e

-

Permitir o Controle de Arrecadação Própria ou Convênios com Bancos, Casas Lotéricas e
outros, com baixa automática; no se

e “Permitir o Cálculo e Emissão de Tributos Espontâneos; =
e Permitir a Geração de arquivos digitais para impressão de DAMs em gráficas .degrande porte;  -
e Permitir controle dos permissionários públicos; nc ds =
e Permitir a parametrização do boletim de cadastro imobiliário com a possibilidade de adicionar

atributos relativos às informações do terreno e-da edificação, de modo queocadastro técnico :
possa ser alterado sem a necessidade de mudança-no código da aplicação, Enio

o Permitir registrar informações ordenadas contendo dados físicos e jurídicos dos imóveis
sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos, .
Contribuição de Melhoria) para os cálculos necessários; é

e. Permitir o cadastro das pessoasfísicas e jurídicas, seus documentos e endereços para envio de
correspondências, estabelecendo vínculos de.responsabilidade; a

e... Permitir o registro do código, nome,logradouros, bem como nome anterior, lei que criou.a
denominação e indicador de-que-o nome atual é ou.não oficial; a E

e: Permitir. a segmentação dos logradouros ou cadastramento de-seções para:as faces de quadra,
permitindo associar a estas entidades. informações relativas à. infraestrutura de -sérviços
públicos e de equipamentos urbanos os quais poderão serutilizados para a composição da
planta de valores (IPTU e ITBI) ou o fornecimento de informações para as áreas de
planejamento urbano e controle ambiental;

e Permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por face de quadra
guardando a memória das plantas por exercício financeiro;

e Permitir 0 cadastro da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor, quadra, lotê e
unidade que compõe a inscrição imobiliária;

e Permitir o cadastro da divisão de um lote em sublotes ou terrenos; N
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Permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas e Positiva com efeito Negativo de Débito em
relação a um imóvel;
Permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os parâmetros
para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento;

GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA
e Permitir o Controle Automático da Dívida Ativa;

Permitir parametrizaros cálculos de atualização (encargos) de valor. inscrito em dívida ativa
dos contribuintes: para pagamento, contendo Exercício, Índice de atualização, Taxa de juros e
percentuais de multa;
Permitir a consulta da Dívida Ativa do contribuinte referente ao cadastro imobiliário e
mobiliário; -

Permitir cancelar a dívida do contribuinte;
Permitir consulta de parcelamentos, emissão de Certidão Positiva ou Negativa e visualização de
débitos.
Permitir a abertura doprocesso de execução;

e Permitir a listagem dos contribuintes a serem executados;

o
.
.
.

o
6
e
o

Oferecer um Módulo completo para cadastramento--de -REFIS(Programa de Recuperação
Fiscal) Inscrição;
Permitir a Emissão do Livro Anual;
Oferecer a Emissão de Carta Cobrança;
Permitir a Reemissão da Dívida Ativa;
Permitir a emissão da notificação de débitos;
Permitir a emissão da Certidão de Dívida Ativa (CDA);
Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa.

3.3. NOTA FISCAL ELETRÔNICA

Ss
o
o

0.
0

6:
q

NOTA FISCAL

Permitir a Atualização cadastral;
* Cadastro atualizado;
Endereços baseados em CEP;
Histórico-de atualizações;
Informações tributárias;
Permitir que a empresa possa alterar ou recuperar a senha de acesso;
Permitir a Emissão da Nota Fiscal On line com as seguintes funcionalidades:

Emissão; .

Substituição tributária automática;
Alíquota parametrizada por natureza, regime e CNAE;
Integração com sistemas corporativos via WebsService;
Cancelamento de notas;
Substituição de notas;
Copiar notas emitidas;
Envio de notas para qualquer email; Ao

o
o
o
o
o
s

a

   

 
 

51

 




